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CONTRATO NS OO3/2024-SDE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÀO

DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE-CBUQ DO PROLONGAMENTO DA
AVENIDA MACHADO FILHO, TRECHO EST.00 [AV. MACHADO FILHO -
SEGUIMENTo EXTSTENTEJ / EST. +7 + 16,45 IRODOANEL), EXTENSÃO
956,45 KM, EM LUZILÀNDIA-PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE DESENVOLUMENTO ECONOMICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
SDE/PI E DO OUTRO, C0MO CONTRATADA A EMPRESA: CONSTRUTORA
órrua lrne.

Êua Hêitol Cástê{o Branco R'2439
CEP: 64OO1'32O . Teresina P
Ê-mail: sde@sde.pi,gov.br
www.pi.gov.br

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômico-SDE/PI,

inscrita no CNPJ sob o nlnq 06.688.3 03/0001-25, doravante denomlnqda simplesmente

CONTRATANTE, com sede à Rua Heitor Castelo Branco, nq 2438, Bairrô Centrq/Sul, CEP n, 
,

64.00l-320, neste ato representado por sua Secretária, Sra. JANAINNA PINTO MARQUES

TAVARES, portadora da Carteira de Identidade [RG] ne 1.2 50.668-55 P/P t, inscrita no CPF ' l

sob o ne 440,055.803-78 e a Empresa Empresa CONSTRUTORA ÓftUa lfDR.'com sede e I

foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida à Rua,.Miguel Arcoverde na267,

CEP 64.046-170, inscrita no CNPJ sob o no 45.77 6.055 /0001-26, aqui representada porseu

sócio administrador RAFAEL ARAÚ|O MOURA FÉ CASTRo, inscrito no CPF sob o nq

015.180.433-80, portador da carteira de identidadé RG ne 2995148-SSP-PI, ldoravante

denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação da

Concorrêncial ne 003/2023-CPL, conforme despacho exarado no Processo SEI ns

00152.000465 /2023-21, e o que mais consta dg citado Processo Administratiíô qüe passai l

a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de tfansôríção, em

conformidade com as lgr..mas da Leir'ns 8.666, de 21,/06/93, com as alteraçôes nelà ''

rntroduzidas até a presente data, as quais submetem as pârtes para todos os efeitos, têm

justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime de EMPREITADA POR

PREÇO UNITÂRIO, regendo-se a contrátaçãó pelo fixado nas cláusulâs rsêgüintes:'

ctAUsuLA' PruMEI[!A],:i DOS DOCUMENTOS QUE,INTECnAM:,O, CONTRA'.TO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Projeto



"â."ê'"?
GOVÊRNO DO

§ECRETARIÂ
DO I,§§§HVOLVIM§NTO

Ecoruôulco , sor
PIAUI
Áil.jl I[nr taÀBÁ!Éo
À§rjr'.av aulúpo.

Básico constante nos auros, o Edital da CoNCoRRÊNCIA Ns 003/2023-CPL, confórmê '

Processo SEI ne 00152,000465 /2023-27 etemcomo firndamento a Lei Federal ne 8.666/93,

de 21106193 e suas alterações posteriores, a proposta apresentada pela Contratada, seus

anexos, os detalhes executivos, especificações Lécnicas, despachos e pareceres que o encorpam,

obseruadas as disposições do Parecer PGENe 237 /2023-AFRM; Despacho PGE-PI/GAB/PLC

Ne 1200 / 2023 e Despacho PGE-PI/GAB/AP 3 Ne 2411, / 2023.

A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada por Preço Uniúrio, às- ob,ras de

Implantaçào com Pavimentação Astáltica em Concreto Betuminoso a Quente-CBUQ do

Prolongamento da Avenida Machado Filho, Trecho Est.00 (av. Machado Filho - Seguimenle, r',r''l

Existente) / Est.47 + 16,45 (RodoanelJ, extensão 956,45 km, em Luzilândia-Pl, executândo

os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes do pfoÇesso adúinistrativo de

que decorre este contrato,

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalho§rserão de responsqbilidade

e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a CONTRATANTE não

emprestará nem fornecerá quaisquer [erramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA. DAS NORMAS E ESPECIFICAÇONS OOS BENS E DA EXECUçÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações constantes no Projeto Básico

e demais documentos constantes no processo administrativo mencionado na Cláusula

Primeira, reseruado à CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não

2

Cestr$

crAUsuLAQU_lNr4 - p4 OP*OVAÇAO DOS SERVrÇOS

A CONTRATADA declara . conhecer perfeita e integralmente, ras . é§pecificações e demais

elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece

perfeitamente todas as condiçôes e locais de execução dos serviços, tudo o que foi
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previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou no processo

administrativo de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços

propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar,

representando aqueles preços a única contraprestaçào que lhe será devida pela

CONTRATANTE pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - 0 representante da CONTRATADA, acima identificadó, declara sob as . , I

penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de

pleno direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contlato..obrigam as

partes de pleno direito.

crAUsuLA sExrA - DAS ATTERAçÕES DOS DETATHES EXECUTTVOS

A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos

detalhes executivos, sela reduzindo ou aumentando o volume de serviios das àbras, na

0 valor deste Contrato é de R$ 6.2L2.058,47 (seis milhões, duzentos e doze mil,

cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos), que representà o montante da

unitários.

ParágrafoÚnico.NospreçosunitáriosestãoincluídostodososcustosdetIanSporte,carga

e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis,

encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir

sobre os seruiços, bem como despesas de conservaçãóraté o seu recebimentoldeiiíitivo pela

CONTRATANTE.

TRATADA

3

Ruâ Hêitôr Câstêls Brâncs nô 2438
CEF:64OO1 32O ' Têrêsina P
E-mail: sde@sd e. pi.9ov.br
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5.

6.

7.

8.

9.

possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato,. as

mesmas condições de capacitação técnica que apresentou no processg 
.

administrativo mencionado na Cláusula Primeira, bem como as mesmas.condiçõe^s

de habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com

absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos. e a.adoçãol dé

medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita

à arregimentação, seleção, contratação e administração de mão-de-obra necessária

à realização dos se rviços;

Atender prontamente às recomendações regulares da fiscaliza_ção; . .

Zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativamente ao obleto do contrato;

Substituir prontâmente qualquer preposto, empregadô ou pessoa que, a juÍzo da

fiscalização, seja inconveniente aos interesses da CONTRATANTE relativamente aos

serviços;

Manter permanentemente nos locais de realização dos seruiços um representante

com plenos poderes para represenrar e obrigar a CONTRATADA frente à

CONTRATANTE:

Executar o objeto deste contrato de acordo com os proietos e especrficaçôes

fornecidos pela CONTRATANTE e as normas aprovadas ou recomendadas pela

ABNT.

1

Ruâ Heltor Caste{o Branco n"24§8 Cêntro
CEP: 64OOl 52O ' Tcrúsina P
É mâil: sclêio)sde.pi.gov. bí
www. pi.9ov. b r
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13. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessário s

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados

nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais

documentos anexos.

§ 1q 0 Contratado deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força de contrato

de obra pública que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do

Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas.

§ 2e A obrigação estipulada no § 1o só será exigível após a devida contratação e emissão de

ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início das obras

e/ou serviços referidos, e desde que haja compatibilidade entre os beneficiários da política

pública e as funções a serem desempenhada por estes.

§ 3e 0 Contrato deverá reservar as vagas previstas no § 1q na seguinte proporção:

a) No mínimo 5%o fcinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o

contratado vir a admitir 21 [vinte e um] ou mais empregados.

b) Ao menos 1. (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir entre 6 (seis) e 20

(vinte) empregados ; e

c) Admissão facultativa, no caso de o contratado ür a admitir 5 (cincol ou menos

empregados.

§4s As vagas, mencionadas no § 3q, serão preenchidas de acordo com a ordem de

classificação estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria Estadual de

Trabalho e E mpreendedorismo - SETRE, nos termos de regulamentação própria.

§ 5q No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do § 4q, o contratado deverá

preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita execução do

côntrato.

§ 6s 0 Contratado deverá reservar, preferencialmente, o mínimo de 5% (cinco por cento)

das vagas de emprego diretos na área de construção civil criadas por força do contrato de

obra pública que vier a firmar com o Estado do PiauÍ e seus órgãos, para pessoas do sexo

feminino, desde que compatível com o exercício das atividades inerentes ao obieto do

contrato.

5

Rua Heitor Castelo Branco no2438 Centro
CEP: 64001-32O . TeÍesina-P
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§ 7e A obrigação estipulada no § 6s só será exigível após a devida contratação 9 emissão da

ordem de serviços ou outro instrumento pelo qual é dado comando para início das obras

e/ou serviços referidos.

§ Bs No caso de não haver beneficiários habilitados na forma do § 6q, o Contratado deverá

preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita exécüção do

contrato.

§ 9o A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no "Livro de

Ocorrências" iuntamente com as diligências que empregou para encontrá.los, tais como

avisos veiculados em jornais locais e programas de rádio, e será revistà péloiFiscal do

Contratoatempoemodo.

§ 10e A CONTRATADA estará, durante todo o perÍodo de execução deste contrato, sujeita à

fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro da própria

CONTRATANTE, quer por terceiros especialmente contratados pata estq fim.

§ 11o As determinações da fiscalização obrigam a C0NTRATADA, respeitados os limites

deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalÀamentos dos proietos e à

realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRA-IADA não concordar com a

as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da

C0NTRATANTE, tendo este recurso efeito suspensivo dq ordem fiscal.

A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o Iocal das obras;

2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos.àTCONTRATADA,

sétima deste Contrato;

§ua Heito,r Câatslê Branco nô 2&38
CEP: 64O0] 32O . TeÍesina P
É-mail: §d e(qsd e. p i.g ov. tr r
www.pi.9ov.br
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CIÁUSULA N0NA. DAs oBRIGAÇÕEs DA coNTRATANTE
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B. Observar as disposições da lnstrução Normativa ne 05/2017, do Tribunal de Contas

do Estado do PiauÍ, que trata do cadastramento e acompanhamento de contratos e

obras nos Sistemas Licitações, Contratos e Obras WEB.

9. observar as disposições do Deüeto Estadual ne L6.L99 /20L5, que trâta do

cadasramento e alimentação dos dados da obra no Sistema de Monitoramento e

Acompanhamento de Ações Estratégicas - SIMO.

Parágrafo Único: Constituem direitos e prerrogarivas da CONTRATANTE, além dos

previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a B0 da Lei ne 8,666 de

2t/06/93, e suas alterações posteriores.

ctÁUsULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

§ le 0s recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação, neste exercício,

correrão por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico-SD E/PI - UG 20101, conforme Classificação Orçamentiíria: 23,692, 0106,

6096; Natureza da Despesa: 44.9O.51; FR 754 e 500,

§ 2q A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à

C0NTRATANTE, pela Lei 0rçamentária Anual.

clÁusurA DÉcrMA PRTMETRA - DA F0RMA E coNDtçóEs DE pAcÁIr,IENTo

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos

serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos

nos documentos constantes no processo administrativo citado na Cláusula Primeira, em

especial no cronograma físico-financeiro.

§ 1e 0s pagamentos dos seruiços serão feitos por medições mensais, pelo Estado do Piauí,

atraves da CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária

ern parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução

dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor

competente da CONTRATANTE, em consonância com o SIAFEM - Sistema Integrado de

Administração Financeira dos Estados e Municípios, mediante apresentação, no que couber,

dos seguintes documentos:

Rua Heitor Castelo Branco n" 2458 Centro
CEP: 64OO1'32O . Teresina-P
E nra il: sdc.c, sde.pi.gov.br
www. p i.g ov.br
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I - Carta da Contratada encaminhando a medição;

ll - Memória de cálculo;

III - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondente;

V - Cronograma executivo (físicoJ realizado;

VII - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;

VIII - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos seruiços obietos da - l

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da contratadal e pelo servidor ou

comissão responsável pela fiscalização; .

lX - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN], referente artodos os créditos

tributários federais e à Díüda Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusivê' '. ,'l

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conlunta n9 1;751; de

02/101201.4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Precuradtoria-Geral da 8

Fazenda Nacional;

Ativa do Estado;

XI - Certidào Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou

sede da contratada, na forma da lei;

XII - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIll - cópia do seguro-garantia;

XIV - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FCTS;

,lua Hêitor Câstelô Brânco n" 2458 CentrÕ
CÉP: 640O1 32O ' Teresina-P
Ê mail: sde@ sd e. p i.qov. br
www.pí.9ov. br

,1Ç!1 rrM TeÂBÀ|HO
À!r]i rhv FUÍueÔ.
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XX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; ' . ,..,.

XXI - Declaração de cumprimento da Lei Estadual ne 6.344/2013, que trata dà reserva

de vagas em obras públicas para egressos do sistema prisional, conforme parágrafos ,' l

1e a 5e da Cláusula 0itava, ou .iustificativa para eventual impossibilidade 'de'f i

cumprimento de tal obrigação.

§ 2 s 0s documentos especificados nos incisos tl, Itl, IV, V e VII deverão estar assinados p-ela 
.,.,

empresa contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. I

§ 3s Além dos documentos elencados no caput do §1 a, deverão constar da primeira : ' :

l- Anotação de Responsa bilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execuçào

daobra,comorespectiVocomproVantedepagamento;

lll - Cópia dos demais seguros exigidos no contrato;

IV - Matrícula no cadastro específico do INSS [CEI]. t' I t,,
§ 4e Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serâo

l- Baixa da matrícula no cadastro especíÍico do INSS [CEI);

II - Projeto "As Built", quando previsto;

lll- Termo de recebimento definitivo.

§ 5s A Contratada poderá apresentar à CONTRATANTE para pagamento, fatura ou

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE

durante, no máximo, 10 (dezJ dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmeqte, verificará

e certificará a efetiva execuçào dos serviços indicados na faturâ e a regular entrega de seus

efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamentô será feito em ate 30 (trinta] dias contados do

vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro.

Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15e dia após o
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aquela etapa no Cronograma Físico-Financeiro estiverem executados em gua lotãlidade é. ..

aceitos pela íiscalização da CONTRATANTE.

§ 8q O Cronograma Físico-Financeiro da obra/serüço, após revisado e aprovado pela

CONTRATANTE, terá sua versão final anexada a este termo contratual.

§ 9s Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pgndente de liquidaçãà

qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem preiuízo do que a referida obrigação

pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se

§ 10e Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de ggrviÇo,

conforme legislação. ', '

§ 110 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO nào tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa . .

nominal de 60/o a.a. (seis por cento ao anoJ, capitalizados diariamentê em regime de juros

simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N xVP, onde: EM = Encargos 10

moratórios deüdos; N = Números de dias entre a data previita para o págamento e a do

prestação em atraso, assim apurado:

r = [6/100J

365

1= [rx) I = 0,00016438

TX = Perientual.da taxa anual = 60á.

§ 120 Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior, o não

pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento contratual

e desde que admissÍvel a divisào da prestaçào devida pelo contratado em tantas quantas

sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias

contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissào responsável.

§ 13s Caso a execuçào dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta

vencedora poderão ser reaiustados segundo Índice que reflita o incremento de custos

setoriais da Contratada, a cada perÍodo anual, conforme fixado na cláusula referente a
1u.r H,-'ilur Cê(t..1(\ Br.rn.o rr 24lB Ccntr..-,
uLtr: 64OOI 52C ' Tcr( s:n.t íl
:: .rld;1. s,1,. 5/1( c: iov.br
"., w'.n,. p i.r-r o'-,. t,,
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reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso.

§ 14e A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA

da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do .:

Contrato naquele Conselho.

§ 15s Todos os pagâmentos devidos à CONTRATADA considera r-se-ão feitos, de pleno

direito, quando os valores respectivos seiam depositados na Contâ Corrente 11080;9 .. . .

mântida pela CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, Agência 3219-0, valendo à

CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como inslrumento de. quitação, os

recibos dos depósitos ou trans[erências bancárias.

§ 16s 0 pâgamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização serão no valor ' r ....

do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

aJ lnstalação e manutenção do canteiro: de acordo com o cronôgramá finànceiro

b)

proposto;

Mobilizaçào: serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas máquinas e

equipamentos conforme programado no Cronograma;

ll

cl Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização.

Administração Local e Manutenção de Canteiro. (ALJ - será pago conforme o

percentual de serviços executados no perÍodo, conforme a fórmula abâixo,

limitando-se ao recurso total destinado para o item:

%AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiroJ

Sem AL).

dl

orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor

absoluto com no máximo duas casas decimais.

ICLAUSUTAT DECIMA SEGUNDAI I REAJUSJAMENTOT DEl PR-EçO§

Os preçôs contratuais propostos não serão reaiustados.

§ 1e Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será admitiáo

se, após prorrogação, a ügência do aiuste for superior a 72 (doze) meses, em atendimento

aos termos do art. 2q da Lei no 10.192, de 1.4 de fevereiro de 200L, desde a empresa não
8uâ Hêit*r Câstelo Branco n"243S CentÍÕ
CEP: 64OOl 52O . Tcresinà P
E mail: sde@sde. pi.gov.br
www. pi.gov.br
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tenha dado causa ao atraso.

§ 2e Caso o período de execução do contrato exceda a um ano, contado a partir da data do

orçamento a que a proposta se referir, os preços poderão ser reajustados, mediante

solicitação da contratada, respeitadas a normas contratuais e desde que a empresa nâo tenha

dado causa ao atraso, pela seguinte fórmula:

I-Io
R:V Io

Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data

fixada para entrega da proposta, pro rata dia;

t : Índice relativo à data do reajuste, pro roto dia.

§ 3o O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice de Reajustamento de

Obras Rodoviárias, fornecidos, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na

revista Conju ntu ra Econômica.

§ 4s Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

§ 5e Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao rea.iuste, cujos

efeitos terão início somente após o requerimento, não sendo devidos valores referentes a

medições de serviços executados anteriormente.

§ 6e 0correndo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Contrato, este

se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou

Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes.

§ 7s Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuÍvel à licitante adjudicatárÍa, os

preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente,

obedecendo-se os segu intes critérios:

aJ Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa

Rua Heitor Câstelo Branco n'2438 Centro
CEP:64O01 32O . Teíesina P
E - nrail: sd c@rsd e. pi.g ov. b r
www.pi.gov. br
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das obras/serviços seria realizada de conformidade com,,ô lpr.oglamado no

cronoBrama físico-financeiro;

bJ Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as

obras/serviços forem executados.

§ 8e Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade

do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, iuntando aos autos

documentação comprobatória da atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade

§ 9e Se a variação do indexador adotado implicar em rea,uste qrie preiudique a

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoçào de preço l

compatível com a realidade do mercado.

§ 10s A partir do reaiustamento dos preços a empresa contratada passará a apJesenlarj para

cada pagamento que pretenda receber, duas Faturas, sendo que'uma ccinterá os preços

originais contratados e a segunda será composta apenas pelo reájuitamento devido, que será . ,

calculado conforme a fórmula constante no parágrafo segundo.

devidas

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de

tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serào revistos a partir

da época em que ocorrer a alteração da legislação tribuúria, aumentando-qe rgu redqzindo-

se aqueles preços da maneira apropriada.

Ruâ Heitor Câstelo §ranco n" ?ír38
CEP: 64OOl 52O . Têtesina P
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§ 3q O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2O24.

§ 4e 0s prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do.Contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o

disposto no § 1o do Art. 57, da Lei no 8.666/93 e suas alterações, desde que iustificadô pgi l

escrito e devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

§ 5e 0 contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.

cúüsue o.Éclma..oúrNrÁ,;,oÀ nÉsFoNSÀÉtÍrDÀôÉ.'iÀórlssioNÁí.i't.,.,,,.',.l,,,,,,.,,,,,,r,.,, ,,,,,. 
.

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela exqqução das.obras e

serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à CONTRATANTE, a designação dO

dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome d4

CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes,

bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar.em.süa equipe

técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato,

em compatibilidade com as obrlgações por ela assumidas, todas as condições de habilitação

e exigidas no processo administrativo citado na CIáusula Primeiia, r

A CONTRATADA assume inteira responsâbitldade por danos e pieiuizos .çausádôs à

CONTRATANTE ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive

acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totàis, a pessoas, materiais ou coisás; l.

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir em consequência

deste Contrato, ainda que tais reclamáções resultem de atos de prepôstos seus ou de

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas eàpregadas na execuçãô dostrabalhôs.

§ua Heitor Côstelô §ranco n"Uq38
LtsP: b&(r(r1.51U. I êlê§l nâ. P
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CtÁUsUtA DÉCIMA sÉTIMA. DA REsPoNsABILIDADE DA CoNTRATADA

A contratada obriga-se a adotar todas âs medidà§ pieventivas necessárias pár4 evitar danos

a terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de excluliva responsabilidade

da contratada a obrigaçâo de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham

sido as medidas preventivas adotadas.
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§ 1q A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os

prejuízos, de qualquer natureza, que causar a CONTRATANTE ou, ainda, a terceiros, em

decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por

seus sucessores.

§ 2e A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes

à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as

despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários

(diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras

e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários

à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluida.

§ 3a A contratada deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser

necessários à assrnatura do Contrato, como também no decorrer da

execução das obras e serüços;

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o

comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica";

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e

bens;

d. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de

divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das obras e

serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃ0;

e. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que

assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelas obras

e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com

poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem

necessá rias;

f. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeçào das obras e servrços em

qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de
Quâ Heitor Castelo Brânco n" 2438 Centro
CEP: 64OOl'32O . Íêresina'P
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garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de

material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à

FISCALIZAÇÂ0, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente,

os defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de

execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não

correspondentes às especiÍicações.

cúusurA DÉcrMA orrAvA - DAs ALTERAÇÕes corurRlruels

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao

Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos

segu intes casos:

I - unilateralmente pela C0NTRATANTE:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos

ou das especificações, para melhor adequação técnica do objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido

na forma do artigo 65 § Lq da Leí 8666 /93, do valor inicial do contrato ou

instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação

coniunta das partes;

b - Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de

verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à

antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem

correspondente contraprestação da execução do objeto.

§ 1q 0s serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial

serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra

Rua Heitor Castelo Branco n" 2438 Centro
CEP: 64OOl-32O . Teresina-P
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§ 2e No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contrátada já houver

adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este 
,

deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados

e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, óventualmente

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 3q Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de

apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão' no9 p."ço,

contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso

§ 4s Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico:Financeiro

§ 5q A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 §.1_e da.Lei.r .

8666/93, do valor inicial do contrato.

§ 6s Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao 17

equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à.vantagem originalmente

ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros,

o acréscimo de itens com preços su pervalorizados ou eventualmente a supressão ou

modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos.

§ 7e A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

não poderá ser reduzida em favor do contratado em dqCorrência de aditamento que

modifiquem a planilha orçamentária.

§Bs A diferença a que se refere no parágrafo Ts.poderá ser reduzida para a preservação do .

equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que

os custos unitários dos aditivos contratuais nào excedam os custos unitários do sistema de

referência na forma do Décreto ne 7 .983 /2A13, assegurada a manutençãó dà vantagem da

proposta vencedora ante a da segunda melhor proposta, se houver.

§pe A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico

detalhado em planilhas elaboradas pela CONTRATANTE, na forma prevista no capítulo tl do

Decreto ns7.983/73, observado o disposto no art. 14 e mantidos os limites do previsto no §
Ruã Heitôr Câst€lo Btanco n"24§8 Cêntrô
CEP:64OOl 5ZO ' Teresin.r P
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cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA FrscALIzAÇÃo

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita pela CONTRATANTE, através

de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir

rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições

estabelecidas no Pro.jeto Básico, a PROPOSTA DE PREÇ0S e as disposições do Contrato.

§ 1e Fica reseruado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de

Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Projeto Básico, nas

EspeciÍicações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da C0NTRATANTE, nos

Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente,

com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.

§ 2e Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e

estipular o prazo para a sua retirada da obra;

bl Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda l8

técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do

cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre

que ocorrer motivo de lorça maior;

dJ Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula

Décima Sexta deste Contrato;

el Indicar à contratâda, todos os elementos indispensáveis ao início das

obras, dentro do prazo de 05 [cinco) dias, a contar da data de emissão da

Ordem de Execução de Serviços;

íJ Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela

contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à

contratada;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

iJ Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e serviços

Rua Heitor Câstelo Branco n" 2438 Centro
CEP:640ol-320 . Teresina- P
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executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes

executivos que porventura venham a ser feitas, bem como alterações de

prazos e de cronogramas;

k) Dar à CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à

aplicação de penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão do

Contrato;

lJ Relatar oportunamente à CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que

acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em relaçào

a terceiros.

mJ Examinar os livros e registros.

§ 3e A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratadâ, durante a

execução das obras e seruiços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao

substituto apresentado.

§ 4a Com relaçào ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:

aJ Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado;

b] Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes

executivos, as especificações, os prazos e cronogramas;

cJ Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no

referido DiárÍo;

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe;

el Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos

trabalhos ou ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe;

0 Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes

executivos e especificações;

gJ Anotar os fatos ou observações cuio registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DA CAUÇÃO DE EXECUçÃO

O adjudicatário dos serviços deverá prestar caução de garantia do contrato, sendo necessária

a apresentação do comprovante de sua prestação no prazo de 10 (dez) dias úteis após a

assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período a critério da contratânte.

t9
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§ le A garantia deverá corresponder a 570 (cinco por cento) do valor do objeto da

contratação, com prazo de validade de 360 (trezentos e sessenta) dias da assinatura do

Contrato. Caso haja alteração de prazo do Contrato, o Contratado se obriga a renovar a

Caução de Garantia Integral do Contrato por igual período da alteração contratual, podendo

ser observado as formas seguintes:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do.Brasil e avaliados

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) Seguro garantia;

c) Fiança bancária.

§ 2e Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, prevista no Art. 618 do Código Civil

Brasileiro, a Caução de Execução será restituída corrigida pelo índice oficiàl da poupança, se

for o caso, após a aprovação das obras e serviços pela CONTRATANTE,30 (trinta) dias após

expedição do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços uma vez verificado a

perfeita execução dos mesmos.

§ 3o A "caução" e seus eventuais reforços responderão pelo inadimplemêntô das condições

contratuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta ou imperfeita dos serviços e pelas

multas aplicadas, independentemente de outras cominações Iegais, quando for o caso;

§ 4s Em caso de rescisão de Contrato, ou de interrupção dos serüços, não será devolvido o

valor da "caução", a menos que a rescisão ou paralisação dos serviços decorra de acordo com

a CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIUR pRIuuRA. DAS PENALIDADES. I

21.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a praüca de qualquer dos atos

indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou a omissão do

CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível,

observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na

'legislação vigente e neste contrato, conforme Iistado a seguir:

21.1.1. Advertência;

21.1.2. Multa;

Rua Heitor Caslelo Brânco n" 2438 Centro
CEP: 640O.l-32O . Teresina'P
E - nrail: s de(â-'sd e. p i.9 ov. b r
www,pi,gov.br
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21.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o ESTADO D0 PIAUÍ;

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

21.2. Advertência

21.2.1,. A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente;

21,.2.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 fcinco) dias na

execução do cronograma de execução físico-financeiro, e no caso de descumprimento de

quaisquer obrigações previstas no edital ou no contrato, que não configurem hipóteses

de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

21,.2.3. A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que

possam acarretar transtornôs ao desenvolvimento dos serviços da C0NTRATANTE, a

critério do Cestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

21.2.4, Também poderá ser aplicada a advertência nos casos previstos nos subitens

27.3.2 e 27.3.3.6 desta cláusula.

21.3. Multas

21.3.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 100/o (dez por

cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até L00/o

(dez por centoJ sobre o valor total do contrato.

21,.3.7.7. Será configurada a inexecução parcial do obieto, quando:

a) 0 C0NTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra,

menos de 80% (oitenta por centoJ do total do contrato;

bl Houver atraso injustificado por mais de 60 fsessenta) dias após o término do prazo

fixado para a conclusão da obra.

21,.3.1.2. Será configurada a inexecução total do obieto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinzeJ dias após o recebimento

da ordem de serviço.

27.3.2. Além das multas previstas no item 21,3.7 e subitens, poderão ser aplicadas

multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1-,1, 1,.2 e 2 abaixo.

2l
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Tabela 1,1 - Obra até 10 milhões

Tabela 1.2 - Obra acima de 10 milhões

Tabela 2

Rua Heitor Castelo Branco n"2438 Centro
CEP; 640oI'32O ' Teresinâ- P
E-mail: sde@sde.pi.gov.br
www.pi,gov.br

GRAU CORRESPONDENCIA

1 R$ 1s0,00

R$ 250,00

.t R$ 350,00

R$ 500,00

5 R$ 2.500,00

6 R$ 5.000,00

GRAU CORRESPONDENCIA

1 R$ 300,00

2 R$ 500,00

3 R$ 700,00

4 R$ 1000,00

5 R$ 5.000,00

6 R$ 10.000,00

INFRAÇÃO

GRAUIte

m

DESCRIÇÃO

1

Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal

apresentado; por empregado e por ocorrência. 01

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços;

por empregado e por dia.

-1

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar; por ocorrência.

o2

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material;

*-

â
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4 por ocorrência, 02

5

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários; por empregado, por

ocorrência.

03

6

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 03

7

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃ0; por ocorrência. 03

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes;

por ocorrência,

9

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do

objeto do contrato; por ocorrência. o4

10

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃ0, sern

motivo justificado; por ocorrência.

tt
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos

físico, )esão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06

t2 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência

Apresentar a ART dos serviços para inÍcio da execução destes no

prazo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato; pordia

de atraso.

01

l4
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por

ocorrência. 01

16

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrên cia.

t7
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para conEole de acesso de

seus funcionários; por ocorrência. 01

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e impor

Ruâ Hêitor câstelo BÍanco n" 2458 Centrc
CEP: 64OOI-32O . Terêsinâ-P
E-maih sde@sde.pi.9ov,br
www.pi.gov.br
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04

06

Parâ os itens a seguir, deixar de:
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18 penalidades àqueles que se negarem a usálos; por empregado e por

ocorrência.

02

19

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. o2

20

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FIACALIZAÇÃ0, observados os limites mínimos estabelecidos por

este contrato; por serviço, por dia.

o2

zt
Refazer serviço não aceito pela FTSCALIZAÇÃ0, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÂO; por

ocorrência.

03

)) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências"- DIÁRIO

DE OBRAS; por dia.

04

Registrar diariamente o andamento dos serviços e os fatos relativos

à execução das obras, no DIARIO DE OBRAS. 0s registros feitos

receberão o visto da CONTRATADA e da CONTRATANTE; por dia.

03

24 Encaminhar semanalmente para arquivamento na pasta do contrato

na CONTRATANTE, a 1a via do DIARIO DE OBRAS relativo à semana

anterior. Por semana.

03

2S Inserir no DIARIO DE OBRAS, as justificativas apresentadas para

subsidiar as alterações do contrato na data de sua ocorrência

anexando os registros no pedido; Por ocorrência.

06

26

lniciar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico pela obra, nas quantidades previstas no proieto

básico; por dia.

o4

27

Cumprir quaisquer dos itens do Proleto Básico e deste Contrato,

mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pela FISCALIZAÇÂO; por ocorrência

04

2A

Efetuar o pâgamento de salários, vales-transportes, tíquetes-

refeições, seguros, encargos fiscais sociais, bem como arcar com

quaisquer despesas direta e/ou indiretas relacionadas a execução do

05

24
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contrato nas datas avençadâs; por dia e por ocorrência.

21.3.3. Quando o C0NTRATAD0 deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ela

apresentado e aprovado pela FISCALIZACAO, serão aplicadas multas conforme Tabela 3.

A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

21.3.3.L. A(s) multa(s) por atraso iniustificado na execução dos sg1üços incidira (ao)

sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de

acordo como cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pelo

C0NTRATADO e aprovado pela FISCALIZACAO.

2L.3.3.2.0 atraso injustificado na execução dos serviços sujeitara o CONTRATADO a

sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s)

atraso(s), conforme Tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU
MULTA

(sobre o valor previsto a ser executado no mês)
TIPO DE ATRASO

1 0,70% BRANDO E EVENTUAL

2 0,30%
MEDIANO T EVENTUAL

BRANDO E INTÊRMITENT§

3 0,50,,;
GRAVE I EVENTUAL

BRANOO E CONSTANTE

4 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE

5 0,90%
GRAVE E INTERMITENTE

MEDIANO T CONSTANTÊ

6 1,:10% GRAVÊ Ê CONSTANTE

2L.3.3.3. Quanto a gravidade, o atraso será classificado como:

a) brando: quando acarretar um atraso de 5% até 1570 na execução dos serüços no

mês;

bJ mediano: quando acarretar um atraso de l5o/o a 25o/o na execução dos serviços no

mês;

c] grave: quando acarretar um atraso de mais d,e 25o/o na execução dos serviços no

25
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mes

27.3.3.4. Quanto à frequência, o atraso será classiÍlcado como:

a) eventual: quando ocorrer apenas uma vez;

bJ intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes.

21.3.3.5. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa,

procedendo-se a comparação entre o valor total acumulado previsto pelo

CONTRATADO no cronograma fÍsico-financeiro apresentado e o total acumulado

efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no

decorrer da obra, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.

21.3.3.6. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da

FISCALIZACAO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZACA0 poderá

aplicar a sanção de advertência se constatado atraso da obra de até 50lo.

21,.3.3.7. Se o CoNTRATADo apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do

registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a

FISCALIZACAo poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.

21.3.3.8. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso

de incidência de novos atrasos.

21.3.4. Por atraso na conclusào da obra poderá ser aplicada multa de 0,05% (cinco

centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de

60 (sessental dias.

21,.3.4.1,. Após o sexagésimo dia, será aplicada a sanção de inexecução parcial,

conforme deiinido anteriormenl.e.

21.3.5. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o

percentual de 1o%(dez por cento) sobre o valor total do contrato.

21.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com o

ESTADO DO PIAUÍ.

21.4.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Estado do Piauí

por até 2 (dois) anos, deque trata o inciso Ill, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser

aplicada ao CONTRATADO, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de

inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 21.3.1.1 desta cláusula.
Rua Heitor Côstelo Branco n" 2438 Centro
CEP: 640Ol-32O . Íeresina-P
E - nlail: sde@,sde.pi.9ov.br
www.pi.gov.br

26

€



u
GOVERNO DO#gã{a---= }'M

S EC R ETAR IA
DO DESENVOLVIMENTO

ECONôMICO - SDE
PIAUí
AQl]I TTV ÍPABALXO
ÀQLJIlt:M ÊUTUFO

21.5. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Publica.

2L.5.1.. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso lY, arÍ. 87 , da Lei na 8.666193, será aplicada,

dentre outros casos, quando:

21.5.1.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21..5.1..2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

27.5.7.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou

contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;

27.5.1.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneíício próprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão

da execução do contrato, sem consentimento prévio da C0 NTRATANTE;

21.5.1,.5. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da C0NTRATANTE

após a assinatura do contrato;

21.5.1.6. Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado,

no todo ou em parte, com o obietivo de participar da licitação ou para comprovar,

durante a execução do contrato, a manutençào das condições apresentadas na

habilitação;

21.5.7.7. Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 21.3.L.2 desla

cláusula;

21,.6. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em

licitações e impedimento de conrratar com o ESTADO DO PIAUÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao

CONTRATAD0 juntamente a de multa;

2t.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

CONTRATADO;

21..7 .7. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da

multa, a diferença será descontada da ga rantia contratual;

21.7.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o

CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,

Rua Heitor Castelo Branco n"2438 Centro
CEP: 640Ol-32O ' Teresinã-P
E-mâil: sde@sde.pi.gov.br
www.pi,gov.br
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contado da comunicaÇão oficial;

21,.7.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo

CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida

ativa;

27.7.4.Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da

solicitação do CONTRATANTE.

21.8, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei na 72.846, de 1a de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administretivo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instâuração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Re s p onsabilização - PAR.

21.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou esrangeira nos termos da Lei na

L2.846, d.e 1a de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

21.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Estado do Piauí ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 4L9 do Código Civil.

CLÁUSULA vIGÉsIuR sEcur'IoA . DA RESCIsÃo

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

[ - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes

executivos ou de prazos;

Qua Heitor Castelo Branco n" 2438 Centro
CEP: 64001 -32o . Teresina-P
É mail: sdc(dsd e, pi.9 ov.br
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Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes

executivos ou de prazos;

Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serüço ou do fornecimento, nos

Atrasoinjustificadonoiníciodasobras,serviçosoufornecimenios;

A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem lusta eáUia 9. .. ,...

prévia comunicação a CONTRATANTE;

A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Iicitante

contratado a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusâo,

cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido previamente pela

CONTRATANTE.

Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil eú condiçõés que, a 29

juízo da CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execuçãô das obras e r.i . r

serviços;

Dissolução da sociedade contratada;

Alteração social ou a modificação .da lfinalidade ou da estrutura do licitante

contratado que, a juízo da CONTRATANTE, preiudique a execução do Contrato;

h
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desmobilizaçõ es. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumida§, até que

seja normalizada a s itu ação;

o. Atraso superior a 90 (novental dias dos pagamentos deüdos pela

CONTRATANTE, em razão da execução do obieto do Contrato, ou parcelas

destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao licitante contrâtado, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situa ção;

p. Não liberação, pela C0NTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços,

nos prazos contratuâis, assegurado ao licitante contratado o direito de optar

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situaÇào;

q. Ocorrêncra de caso foltuito ou de forÇa maior, regularmente comprovado, que

seja impeditivo da execução do Contrato.

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das iánções

penais cabíveis

r 30

ll- Am igavelmente pelas partes.

III - judicralmente.

§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçào escrita e

fundamentada da autoridade competente.
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§ 2q No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do seruiço público,

prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e"q", do inciso I sem que haja culpa do ticitante

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente

comprovado, tendo ainda direiro a:

I - Devo)uçào da garantia prestada;

ll - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

lll - Pagamento do custo de desnr obilização.
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§ 3q A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a","b","c","d","e";"f',':{';".h".."i'l,."i't,

"k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência

que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

próprio da CONTRATANTE;

ll - ocupação e utilização, nos termos da legislaçâo vigente, do local, instalação, . ,,t

equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necesgário à sua

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediantg lavaliagão na

forma do inciso V do Art. 58, da Lei ne 8,666/93 e suas alterações; t: '::.::,,::: . . ).

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valorçs da§. ir

multas e indenizações a ela devida; .

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos preiuÍzos causados a

CONTRATANTE

§ 4e A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior Íica a critérióil i.l

da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e serviços por.êxêcução diretà ou 31

in d ireta.

§ 5s O presente Contrat-o poderá ser lescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a

CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execuçào das obras e serviços

contratados, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

§ 6s Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senào aquele

previsto no Art.393 do Código Civil Brasileiro.

§7e A CONTRATADA reconhece os dileitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no aft.77 da Lei na 8.666/g3.

§ 8s Os casos de rescisào contratual serào formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla clefesa.

CúUSULA VIGÉSIMA.TERcTIRA ...:SUBcoNTRATÂçÃo E SUB.RoGAÇÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

crÁusuLA vlcÉslrtm quanrA - Do RECEBIMENTo Dos sERVrços

§14 Concluídos os serviços, após comúnicaÇão lormal por escrito do adimplemànto totál da
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conclusão pelo contratado, a CONTRATANTE procederá ao recebimento provisório do

ob,eto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até

L5 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado.

§ 2e A CoNTRATANTE receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não superior a

90 (novental dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o

recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará o contratado obrigado a efetuar

reparos que, a iuízo da CONTRATANTE se fizerem necessários quanto à qualidade e

segurança do objeto.

§ 3q Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por

uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes,

desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto

no art. 69 da Lei na 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sançôes civis.

crÁusulA vrcÉsrrrrA QurNrR - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serào decididos pela Lei ne 8.666/93,

garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIUN SEXTA. DA EFIúCIA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da

publicaçà0, em extralo, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE nos

termos do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei ne 8.666193 e suas alterações.

CLAUSULA VIGÉSIrrle SÉrrUe - DA CISÃO, INCORPORÁçÃO OU FUSÃO

Em havendo a Cisào, lncorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de

qualquer uma destas operações ficará condicionada à analise por esta administração

contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de

insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual,

CLAUSULA VIGÉS|MA OTTAVA - DA PROTEÇÂO DE DADOS

§ 1e A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPDJ e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

32
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§ 2o É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

§ 3q As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações

- em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência

da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo

vedado o repasse das informações a outras empresãs ou pessoas, salvo aquelas decorrentes

de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

§ 4s A CoNTRATANTE e a CoNTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

gârantindo que:

al o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7q, L1 e 14 da Lei n,13.709 /2018, às quais se submeterão os serviços,

e para propósitos legítimos, específicos, explÍcitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do 33

serviço contratado ou, quando Íor o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou

regulatória, no exercício regular de direito, por determinação iudicial ou por requisição

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c] em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serrriço, esta será realizada após

prévra aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela

obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser

compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes

convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o

consentimento dos titulares;

dl os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados

seguem um coniunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar

alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

e) os dados obtidos em razâo deste contrato serão armazenados em um banco de dados
Rua Heitor Castelo Br.rnco n^ 2438 Ccntro
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seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso [og),

adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir

inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento,

de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e.1l no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela

CONTRATADA, para atender ao disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o

mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e

proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de

restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3J o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e

continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre

proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do 34

Estado do Piauí - ATt, ou a entidade que a substituir, durante o periodo de

tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para país

estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de

dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

e.1.51 oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas

e organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando

dados que lhe sejam remetidos com terceiros;

e.1.6J as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais

contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação

ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua

transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que

estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos

que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos

conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

e.1.7) zelarápelo cumprimento das medÍdas de segurança;
Ru,r Hcitor Càstelo Branco n" 2458 CentÍo
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e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em

conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de nào

poder cumprir estas obrigações por qualquer razáo, concorda em informar

imediatamente a C0NTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência

de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.9) a legislação que Ihe é aplicável não o Ímpede de respeitar as instruções

recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver

uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas

garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará

imediatamente essa alteração a C0NTRATANTE, que neste caso poderá suspender

a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.10J notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação

.juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade

fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seia proibido de outra

forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma

investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 35

e.1,111 responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da

C0NTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da

transferência e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que

diz respeito ao processamento dos dados transferidos;

e.1,.12) a pedido da C0NTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o

tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as

informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a C0NTRATANTE que

poderá anuir por escrito;

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de

acordo com o disposto neste contrato;

e.1.15J enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de

subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato

§ 5e A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das

obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de
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Privacidade da CONTRATANTE.

§ 6a 0 eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

§ 7a As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício

dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nâs Leis e Regulamentos de Proteção de Dados

em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,

Ministério Público, Órgãos de controle administrativo.

§ Bq As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em

decorrência da execução contratual, por inobseruância à LGPD.

§ 9s Em atendimento ao disposto na Lei n. 73.7 0912018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais [LGPD), a CoNTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste confrato, terá

acesso a dados pessoais dos representantes da C0NTRATADA, tais como: número do CPF e

do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

§ 10s A critério do Encarregado de Dados da CoNTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais

[RIPD], conforme a sensibilidade e o risco inerente dos seruiços objeto deste contrato, no

tocante a dados pessoais.

§ 11q A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 [vinte e

quatro] horas, qualquer rncidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da

LGPD.

§ 12q Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sensÍveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no

máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE,

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes [em

formato digital, físico ou outro qualquerJ, salvo quando necessite mantê-los para

cumprimento de obrigaçâo legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
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§ 13s Eventuais responsabilidades das partes, serão apurâdas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo Vl da LGPD'

ctAUsuLA vrcÉsrtun ruoun - Do FoRo

Fica eleito o foro da cidade de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente

instrumento, em 03 [três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas

partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI),23 de fevereiro de2024,

JANAINNA PINTO

MARQUES

TAVARES:4400558

0378

Assinado de Íorma digltal
poÍlANÂINNA PINÍo
túARQUES

TAVARES:,14005580378
Dados: 2024.02.23 l4:05:1 1

{3'00'

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí-SDE/PI

CONTRATANTE
RAFAEL ARAU To âi?lÊ1"^i:ll'J;3',ll'i lJ'
MOURA FE cAsrRo:ol st 8043380

cASTRo:o1 51 8043 380 :19ooí 
2024 02231412:17

CONSTRUTORA OTIMA LTDA.
Representante: Rafael Araúio Moura Fó Castro

CONTRATADA

TEST HAS:
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